




Indico à Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu

	INDICAÇÃO DE N°: 192/2025
Extensivo ao Secretário Municipal de Saúde Sr. Nolar Soares de Almeida, indico que o 

	Município contrate um(a) NEUROLOGISTA ou faça uma parceria através do Consorcio da Saúde.

Justificativa:
Acompanhamos a importância de garantir a continuidade dos serviços de saúde no município, especialmente na área de neurologia, e tendo em vista a licença maternidade da nossa neurologista, indico a contratação de um neurologista para atender as necessidades da população local ou uma parceria através do Consorcio da Saúde, com ênfase nas crianças especiais com autismo, durante esse período.
A neurologia é uma área médica especializada que lida com o diagnóstico, tratamento e prevenção de doenças e transtornos do sistema nervoso. A presença de um neurologista é fundamental para garantir a assistência médica adequada aos pacientes com condições neurológicas, especialmente as crianças especiais com autismo.
- O valor de uma consulta com um neurologista é muito alto, o que dificulta o acesso a esse serviço para muitas famílias;
- A demanda de crianças especiais com autismo está aumentando a cada dia, o que exige uma resposta eficaz e especializada do sistema de saúde.
Espero contar com os nobres EDIS desta Casa de Leis para aprovação desta indicação.

	

	

	
Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.

	

Luciane Bündchen-UB
Vereadora




